
Nº 252, terça-feira, 30 de dezembro de 201464 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014123000064

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Habilitar os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.
Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições previstas no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.
Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

onerando o Programa de Trabalho 10.301.2015.8581.0001 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde - PTRES 077717.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE P R O P O S TA VALOR (R$) FUNCIONAL PROGRAMÁTICA / PTRES
AC E P I TA C I O L A N D I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 9 0 2 3 2 4 9 0 0 0 11 4 0 0 5 197.150,00 10.301.2015.8581.0001 / 077717
SP ADOLFO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 7 1 7 9 8 1 0 0 0 11 4 0 0 6 104.140,00 10.301.2015.8581.0001 / 077717
SP I TO B I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITOBI 11 6 6 9 9 0 6 0 0 0 11 4 0 0 1 95.990,00 10.301.2015.8581.0001 / 077717
SP LIMEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 3 9 6 8 9 5 0 0 0 11 4 0 0 9 99.970,00 10.301.2015.8581.0001 / 077717
SP SANTA ISABEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 0 4 8 4 5 1 0 0 0 11 4 0 0 8 100.000,00 10.301.2015.8581.0001 / 077717
SP SAO PAULO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 1 3 8 6 4 3 7 7 0 0 0 11 4 0 9 3 199.920,00 10.301.2015.8581.0001 / 077717
TO TA L 6 propostas R$ 797.170,00

PORTARIA Nº 2.863, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita propostas de Municípios e Estados a receberem recursos referentes à Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção
Básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos; e

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:

Art. 1º Habilitar as propostas descritas no anexo a esta Portaria a receberem recursos destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde no âmbito da Atenção
Básica.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal
conforme estabelecido no art. 13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
na forma do anexo a esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

PROPOSTAS HABILITADAS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR USADO
POR PARLAMEN-

TAR (R$)

VALOR TOTAL
DA PROPOSTA

(R$)

FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

GO URUANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE URUANA 111 6 3 3 5 8 0 0 0 11 4 0 0 2 36720008 41.378,00 41.378,00 10301201585810052

MG FRONTEIRA DOS
VA L E S

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 9 9 2 5 8 0 0 0 0 11 4 0 0 1 27520010 249.080,00 249.080,00 10301201585810031

MG POUSO ALEGRE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 2 9 0 3 0 5 0 0 0 11 4 0 2 1 13940016 48.700,00 48.700,00 10301201585810031

MG SANTA RITA DE
IBITIPOCA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 4 0 5 8 0 4 0 0 0 11 4 0 0 1 27630009 329.239,00 329.239,00 10301201585810031

MG SAO JOSE DA VAR-
GINHA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO JOSE DA VARGI-
NHA

1 3 0 0 1 3 3 2 0 0 0 11 4 0 0 8 27540007 125.695,00 125.695,00 10301201585810031

MT BARRA DO GAR-
CAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BARRA DO GARCAS 11 9 3 0 8 8 3 0 0 0 11 4 0 0 9 25500015 86.800,00 86.800,00 10301201585810051

MT SAO JOSE DOS
QUATRO MARCOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 4 6 0 2 7 3 7 0 0 0 11 4 0 0 5 28920022 249.496,00 249.496,00 10301201585810051

PB CURRAL DE CIMA CURRAL DE CIMA PREFEITURA 01612372000214001 24490002 200.000,00 200.000,00 10301201585810025

PB M O N TA D A S FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTADAS 1 3 8 8 4 1 2 6 0 0 0 11 4 0 0 1 24490002 89.986,00 89.986,00 10301201585810025

PE C U S TO D I A CUSTODIA PREFEITURA MUNICIPAL 11 3 5 8 1 6 5 0 0 0 11 4 0 0 3 28840008 100.000,00 100.000,00 10301201585810026

PE TA Q U A R I T I N G A
DO NORTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TAQUARITINGA DO
N O RT E

0 8 6 7 7 9 6 0 0 0 0 11 4 0 0 7 24530001 496.641,00 496.641,00 10301201585810026

PI MURICI DOS POR-
TELAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MURICI DOS PORTELAS-
PI

11 9 4 9 9 6 6 0 0 0 11 4 0 0 2 12460005 175.000,00 175.000,00 10301201585810022

PR ATA L A I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ATALAIA-PR 0 8 6 7 6 1 8 4 0 0 0 11 4 0 0 3 19620012 300.000,00 300.000,00 10301201585810041

PR CURITIBA FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 1 3 7 9 2 3 2 9 0 0 0 11 4 0 0 6 36450004 199.860,00 199.860,00 10301201585810041

PR QUEDAS DO IGUA-
CU

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUEDAS DO IGUACU 0 9 1 3 1 0 9 1 0 0 0 11 4 0 0 8 32200008 298.757,00 298.757,00 10301201585810041

PR RIO BONITO DO
IGUACU

RIO BONITO DO IGUACU PREFEITURA MUNICIPAL 9 5 5 8 7 7 7 0 0 0 0 11 4 0 0 3 32200008 100.000,00 100.000,00 10301201585810041
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PR V I TO R I N O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VITORINO 0 9 11 8 6 9 5 0 0 0 11 4 0 0 3 28430005 85.579,00 85.579,00 10301201585810041

RJ SANTO ANTONIO
DE PADUA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DE PA-
DUA

0 4 2 4 9 2 5 7 0 0 0 11 4 0 1 0 2 9 2 3 0 0 11 242.000,00 242.000,00 10301201585813343

RJ SAO JOAO DE ME-
RITI

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 4 3 5 9 9 3 0 0 0 11 4 0 1 0 27880004 157.971,00 157.971,00 10301201585810033

RJ SAO JOAO DE ME-
RITI

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 0 4 3 5 9 9 3 0 0 0 11 4 0 11 27880004 216.212,50 216.212,50 10301201585810033

RJ VOLTA REDONDA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PMVR SMS 3 9 5 6 3 9 11 0 0 0 11 4 0 0 4 23970003 299.500,00 299.500,00 10301201585810033

RN PA R A N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 2 8 0 6 2 8 0 0 0 0 11 4 0 0 2 31460007 278.690,00 278.690,00 10301201585810024

RS TRES CACHOEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 9 5 9 3 5 6 0 0 0 11 4 0 0 4 28580008 100.000,00 100.000,00 10301201585810043

SC ABELARDO LUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PREFEITURA MUNICIPAL
ABELARDO LUZ

1 0 5 3 2 0 0 3 0 0 0 11 4 0 0 4 25700002 98.750,00 98.750,00 10301201585810042

SC MONTE CASTELO FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MONTE CASTELO 11 4 5 5 7 9 2 0 0 0 11 4 0 0 1 23840002 150.000,00 150.000,00 10301201585810042

SE TOBIAS BARRETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TOBIAS BARRETO 11 3 8 8 7 0 8 0 0 0 11 4 0 0 6 29790009 250.000,00 250.000,00 10301201585810028

SE TOBIAS BARRETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TOBIAS BARRETO 11 3 8 8 7 0 8 0 0 0 11 4 0 0 7 29790009 198.720,00 198.720,00 10301201585810028

SP ARACARIGUAMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARACARIGUAMA 9 7 5 4 2 0 0 8 0 0 0 11 4 0 0 1 36080014 100.000,00 100.000,00 10301201585810035

SP I TAT I N G A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S. 1 4 4 7 6 3 1 6 0 0 0 11 4 0 0 2 36080014 99.915,00 99.915,00 10301201585810035

SP PEDERNEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEDERNEIRAS 1 2 2 1 8 8 7 5 0 0 0 11 4 0 0 2 28050008 183.878,50 183.878,50 10301201585810035

SP SAO PEDRO FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE 1 3 7 5 2 2 8 6 0 0 0 11 4 0 0 9 28150003 5.600,00 5.600,00 10301201585810035

TO TA L 31 PROPOSTAS 5.557.448,00

PORTARIA Nº 2.864, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB).

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e

dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 1.232 de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº 101, de 4 de março de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional da Atenção Básica e dispõe como responsabilidade do Ministério da Saúde a garantia de recursos financeiros

para compor o financiamento da atenção básica;
Considerando o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras

providências;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá outras

providências;
Considerando a Portaria Interministerial nº 39, de 6 de fevereiro de 2014,
Considerando a Portaria Interministerial nº 40/MF/MP/CGU/SRI, de 6 de fevereiro de 2014, que disciplina a utilização do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) para a celebração

de convênios e contratos de repasse objetivando a execução obrigatória das emendas parlamentares individuais de que trata o art. 52 da Lei nº 12.919, de 2013;
Considerando a Portaria nº 375/GM/MS, de 10 de março de 2014, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos à Rede SUS no exercício de 2014 para aplicação em obras

de ampliação e construção de entidades privadas, sem fins lucrativos, e no incremento do Teto de Média e Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no art. 36, § 10, da Lei nº 12.919,
de 24 de dezembro de 2013, e dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 376/GM/MS, de 10 de março de 2014, que autoriza a emissão de empenhos para propostas cadastradas no Sistema de Cadastramento de Propostas do Fundo Nacional de Saúde,
resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PA B ) .
Art. 2º Os recursos de que tratam essa Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Básica, observando o valor máximo, por Município, em até

100% (cem por cento) do valor total do somatório dos Pisos de Atenção Básica Fixo e Variável do Município no ano exercício de 2012, conforme o disposto no art. 8º da Portaria nº 375/GM/MS, de 10 de março
de 2014.

Art. 3º Os recursos deverão ser aplicados para manutenção de ações da Atenção Básica conforme o escopo da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011.
Art. 4º Os recursos orçamentários para a execução do disposto nesta Portaria são oriundos de emendas parlamentares e estão descritos nos termos do anexo a esta Portaria.
Art. 5º Fica estabelecido que os recursos de que trata esta Portaria não terão natureza plurianual e não poderão ser incorporados aos limites dos respectivos entes beneficiados de forma que os efeitos

orçamentários desta Portaria se limitam a este exercício.
Art. 6º O pagamento desta Portaria será executado em 6 (seis) parcelas conforme regulado pela Portaria nº 375GM/MS, de 10 de março de 2014, em periodicidade de transferência mensal, sendo vedada sua

incorporação ao limite anual do respectivo ente em exercícios futuros.
Art. 7º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Financiamento da Atenção Básica.
Art. 8º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para viabilizar os procedimentos necessários para o cumprimento do disposto nesta Portaria e demais regras previstas neste dispositivo.
Art. 9º A comprovação da aplicação dos recursos transferidos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde, na forma do Decreto nº 1.232 de 1994, que trata das transferências,

fundo a fundo, deve ser apresentada ao Ministério da Saúde e ao Estado, por meio de relatório de gestão, aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde.
Art. 10 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)

UF Município Cód. da Emenda Valor Usado por Parlamentar (R$) Valor mensal a ser repassado (R$) Funcional Programática
PI FRANCINOPOLIS 35230006 100.000,00 16.666,67 10122201545250022
PR I TA M B A R A C A 36800013 250.000,00 41.666,67 10122201545250001

RJ I TA B O R A I 14920005 748.757,60 124.792,93 10122201545253302
25010014 82.100,00 13.683,33 10122201545253302

3 municípios 1.180.857,60
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